PROJETO DE LEI Nº 327, DE 2013

Declara de Utilidade Pública o Lar das Crianças Pe. João Benevides, em Cachoeira Paulista.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública o Lar das Crianças Pe. João Benevides, em Cachoeira Palista.

Artigo 1º - Esta Lei  entra em vigor na data de as publicação.
JUSTIFICATIVA

Padre João Benevides, sempre atento ás necessidades sociais e preocupado com as famílias sem condições de subsistência, cria em 1976 ainda em formação para o Sacerdócio, o “Lar das Crianças” que em 2013 completa 31 anos de bom atendimento e ótimos resultados.

O Lar das Crianças já atendeu centenas de crianças e adolescentes ao longo de sua história em parceria com a Prefeitura, o Conselho Tutelar e o Poder Judiciário, juntos desenvolvem o “Projeto Arte de Educar” onde as crianças exercem atividades físicas, artesanato, capoeira, reforço escolar, informática e atividades de lazer.

Para que possamos dar nosso apoio, como representantes do povo que somos, vimos á presença de Vossas Excelências pedir a aprovação desta Utilida Pública.

Sala das Sessões, em 23-5-2013.
a) Afonso Lobato - PV

